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2612032- C3/ 2019-03163/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE – SEÇÃO A 

 

 

 

 

Processo: 00238672420198172001 

 

 

 

  

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ISAMARA MARIA DINIZ DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 22.07.2018, 

resultando em invalidez permanente. 

Ocorre que o autor ingressou com pedido administrativo, momento em que foi realizada análise medica 

documental por profissional medico capacitado e durante o procedimento foi atestada a seguinte lesão, 

vejamos. 
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PARECER DE PERICIA MEDICA  

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez do autor e assim atestou da seguinte forma, 

vejamos:  
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Não há qualquer documento que justifique o percentual atestado pelo expert, ressaltando que a Ré se utilizou 

da Lei 6.194/74 e 11945/2009 para efetuar o parecer e o pagamento administrativo, baseado na boa fé. 

Outrossim, cumpre esclarecer que a Ré utilizou as regras da tabela inserida na Lei 11.945/09 e Sumula do 474 do 

STJ ao efetuar o pagamento administrativo no importe de R$ 3.375,00(treze mil e trezentos e setenta e cinco 

reais). 

Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 

presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 

quitação administrativa. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-

RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 26 de dezembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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